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GERÊNCIA DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO 

Rua Treze de Maio, 1264 – Vila Xavier – Cep.14810-088 

Fone: (16) 3301-5088     Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: licitpma@araraquara.sp.gov.br 

 
ESCLARECIMENTO I 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2024; PROCESSO LICITÁTORIO Nº 6585/2024; PROCESSO 

ADMINISTRATIVO: 14.384/2024 

Vimos, através deste, tendo em vista pedido de esclarecimentos em relação ao Pregão Eletrônico supra 

mencionado, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA 

AUXILIO ALIMENTAÇÃO POR MEIO DE CARTÃO ELETRÔNICO INDIVIDUALIZADO PARA FAMÍLIAS 

BENEFICIÁRIAS DO PROGRAMA MUNICIPAL DE COMBATE À FOME E INCENTIVO À INCLUSÃO 

PRODUTIVA - BOLSA CIDADANIA, INSTITUÍDO PELA LEI N.º 9.585/2019, NO ÂMBITO DA SECRETARIA 

DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 

ANEXOS, informar o que segue: 

Questão 1: Será aceito taxa negativa (abaixo de zero)? 

Esclarecimento: Sim. Conforme Modelo de Proposta – Anexo II, será aceita taxa de desconto. 

Questão 2: Qual o prazo para apresentação/comprovação da rede credenciada? 

Esclarecimento: De acordo com o Item 2.7 do Termo de Referência, a rede credenciada deve ser 

apresentada a título de contratação. 

A) Quando da convocação para assinatura do contrato, num prazo de até 5 (cinco) dias, a empresa vencedora 

deverá fazer apresentação do sistema, de acordo com as especificações contidas no objeto e termo de 

referência em local a ser marcado.  

B) O contrato deverá prever o credenciamento de estabelecimentos comerciais, conforme exigido abaixo:  

- Credenciamento de estabelecimentos comerciais conveniados com o serviço de vale alimentação nas 

seguintes quantidades: mínimo de 120 (cento e vinte) estabelecimentos comerciais (supermercados, mercados, 

mercearias, açougues, hortifrutigranjeiros e etc) conveniados no Município de Araraquara;  

- No mínimo 5 (cinco) estabelecimentos do tipo hipermercado/atcadista/atacerejo de grupos diferentes, 

credenciados em um raio de 100km da cidade, sendo que 2 (dois) deles deverão estar no município de 

Araraquara. 

- Conter estabelecimentos credenciados, em todos os bairros da cidade, preferencialmente nos bairros 

periféricos.  

Questão 3: Qual o prazo para assinatura do contrato após convocação? 

Esclarecimento:  Para a assinatura do contrato a licitante vencedora deverá comparecer em 05 (cinco) dias 

úteis a contar de sua convocação. O prazo de assinatura poderá ser prorrogado por igual período, se justificado 

e aceito pelas partes. Caso não compareça será considerada desclassificada e punida com multa de 10% (dez 

por cento) do valor do Contrato, sendo convocadas a seguir as demais, na mesma ordem de classificação. 

Era o que tínhamos a esclarecer. 

Araraquara, 21 de maio de 2024 

JAQUELINE HELENA SALES 

Agente de Contratação/Pregoeira 
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